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Processo N°: 1/1070198
Auto De li?/hlÇi'iO N": J /9801536

Relator:' Fernando Ainon L. Bar1'ocas

ESTADODO CEAR~
SECRETARIA DA FAZENDl\

CONSELHO DE RE,CURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUCÃO N° f)SJ. /2003
1a CÂ:rVIARA DE JULGANIENTO
SEssAo DE: 25104/2003
PROCESSO N° 111070/98 AUTO DE Il\i-PRAÇÃO N° 119801536
RECORRENTE: CÊLULA DE .TI.JLGA..l"fENTODE la INSTÂNCIA e CL4. BRASILEIRL\

DE PElRÓLEO IPlRAt~GA
RECORRIDO: A.lV[BOS
CONS. RELATOR: FERi'\TA.J.r...'DOAÍRTON LOPES BARROCAS

'KMF.NTÁ: lCl\,fS - cRitnTTo TN.)F.VTno. Operação de
devolução de mercadorias sem documento fiscal c.orrespondente. Infração aos
arts. 609 e 610 do dec. 21.219/91. Auto de Infração PARCIAUvIENTE
PROCEDENTE~ por redução de ~réJ.ito segundo parecer da douta PGE. Defesa
Tempestiva. DeCL'ião unânime.

RELATÓRIO:

Ao ser procedida a fiscalização - Projeto Profundidade Nonnal - na firma Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga:. a autoridade fazendária detectou crédito indevido~ por não estar
acobertada pela la via do documento fiscal.

A penalídade sugerida foi a inserta no art. 767, n~"a" do Decreto 21.219/91.

A fuma autuada apresentou defesa~ fls. 38/50~ tempestivamente~ alegando: que o auditor
fiscal glosou o crédito efetuado com base nas notas fiscais nOs001532, 001534. 001557. 001578,
001580 e 001605, já que as primeiras vias das notas fiscais de venda não foram localizadas no
arquivo da impugnante. Com relação às N.F. 001532~ 001534 t:: 001557~ a ~mpresa reconhece a
procedência das imputações efetuadas pela fiscalização, restando como única opção o pagamento
do crédito tributário~ como faz prova através do cOlTespondente documento de recolhimento de
parte que se reconhece como devida: Quanto à glose dos créditos referentes às notas tiscais de
entrada n° 001578, 001580 e 001605~ msc.om~spondentes primeiras vias (1.18notas fiscais de velH:las~
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encontram-se nos arquivos da ímpugnante. Já em relação a N.F. n° 001605, devido ao extravio da
notil fiscal de venda, atendendo a requerimento da impugnante a SEF AZ autorizou a emissão de
nota fiscal de entrada e, conseqüentemente. o crédito do tmposto é a ela vinculado. A autort7.ação da
SEFAZ foi consignada no verso da nota fiscal de venda respectiva.

Foi realiz<lda uma períc.ül.

É O Relatório.

VOTO:

Acusam os autos que a empresa acima nominada creditou-se indevidamente de ICI\1S dt::
operação de devolução ou retomo sem a devida comprovação das primeiras vias das notas fiscais,
no período de fevereiro a setembro de 1995.

Na instância singular a preclara julgadora monocrática declarou o feito fiscal parcialmente
procedente, por redução de crédito tributário. contonne laudo pericial, 11s.55/96 dos autos.

Insatisfeita cmn o resultado dec.:jarado na instãncia singular, a recorrente interpôs recurso
voluntário:

a) o crédito tributário cobrado através do A.I. nO 98.01536~ encontra-se em parte.
pago, através de DAE de recolhimento, fls. 43.

b) Argüiu que houve falha do sistema receita da SEFAZ, vez que o DAE foi
corretamente preenchido, pelo que requer a exclusão dos valores relativos ao
aproveitamento dos créditos destacados nas N.F. de entradas nOs001532, 001534
e 001557.

Verifica-se que a impugnante apresenta. razão em seus a.rgumentos, segundo o levantamento
realizado pela CEPED~ o contribuinte não apresentou as primeiras vias elos documentos
fiscais, mas o comprovante de pagamento, no caso. tls. 43, reterente ao pagamento do A.I.
n° 9801536.

Na data de autenticação do DAE, 25/05/98. fls. 43 dos autos, estava sendo praticado
o beneficio da Lei n" 12.772í97, que trata sobre remissão de créditos tribut,Írios decol1'entes
de ICMS, o qua.l a empresa autuada aderiu ao heneficio, comonne se pode cOl.ülrmar pelo
documento, fls. 44, onde consta o requerimento de pedido de concessão de benefic.io fiscal,
no qual o contribuinte autuado reconheceu apenas parte do crédito exigido no auto de
infração em questão.
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Neste sentido, sugíro o acolhimento do DAE como documento legítimo, devendo ser
feita a compensação do valor pago e o restante cobrado com os devidos acréscimos legais,
nos ditames da lei 12.772/97.

Nestes tenllOS. voto pelo conhedmento do recurso otlcial e voluntário. dar-lhes
provimento, para que seja confirmada n pardal proc.edência do feito fiscaL, modificando o
julgamento de I a instância segundo os cálculo;; apontados no parecer da dout~ Procuradoria
Geral do Estado.

É o voto.
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DECI8.J\O:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAt\-fENTO DE la INST ;\NCIA e elA BR:-\SILElRA DE PETRÓLEO IPlRANGA e
recorrido AMBOS

Resolvem os membros da P Câmara, por unanimidade de votos, conhecer de ambos os
recursos~ dar-lhes provimento, para julgar parcialmente procedente a autuação, nos termos
do voto do Relator e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.
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